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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N. 1.131/2016 - DE 29 DE JUNHO "'DE -2016. 
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EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONCEDER PARCELAMENTO 

DE DÉBITO INSCRITO EM 

DIVIDA ATIVA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua, 

Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e 

eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° - fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder 

parcelamento aos contribuintes inscritos em dívida ativa. 

PARAGRAFO ÚNICO: O pagamento do valor total da divida inscrita em 

divida avida poderá realizado em até 06 (seis) parcelas mensais e 

consecutivas, mediante termo de confissão de divida. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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